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SETOR DE LrCrrAçÃO
solrcfrAçÓEs D¡VERSAS

011111202216:38

0111212022
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NoRrE suL sERvrcos orosnúo- Irqþf
cNPJ'f 9.850.gt t¡oool -ze'

Rua Ver. i'iumbertc Moacir Schenna. 432, Centro
l8ÂlTl-PR CEP: 84900-000
-[elefone (.13) 3546-1236N OTteSulË

o

o
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EsrArþ oo pe¡¿ur¡l

ANEXO II

REqrerTO PARA |NSCRTçÃO NO CREDENCIAMENTO DE PESSOAJURÍDTA

À neeiu,¡ra Municipal de Marmeleiro
Sebr de Licitações e Contratos
llarmeþiro - PR

O irteressado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JUR¡DEAS para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento
de Sar¡de de l\¡larmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin
às l3tr00nrin e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às
2OHXÌnin aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico cllnico das
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de
profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos termos do Edital de Chamamento
Públ¡co no OOB|2O22, divulgado em 13/1012022.

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos
serviços que temos a oferecer:

FONE - 43-354G1236

Razão Social: NORTE SUL SERVICOS DE SATJDE LTDA
CNPJ: 1 9.850.31 1 10001-78
Telefone: (43) 3546-1 236
E-mail : nortesulsaude@hotmail.com
EndereÇo: Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, No 432
Baino: Centro
CEP:84.900-000 Cidade: lbaiti Estado: Paraná

) Dados Bancários
Nome Banco: CRESOL No 133 Aoência no.: 1587-3
Conta Corrente no.: 12,533-4

Item Espec¡Í¡caçöes dos
Serviços

Un,
Med.

Quantadade
estimada
de horas
mensal

Quant¡dade
total de horas
estimada pelo
perfodo de 12
meses

valor da
Hora (R$)

valor
estimado
mensal(RS)

Valor máximo
total estimado
pelo perlodo de
12 (doze)
meses (Ri)

01

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno
das 11h30 às 13h, e/ou
notumo das 17h às 22h,
em dias uteis (de
seounda à sexta-feira)

Horas 130 1.560 110,30 14.339,00 172.068,00

121,13 13.368,30 160.419,O002

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA diumo,
dæ û8h às 2()h, em finais
de ser¡ara (sabado e
dornim)

Horas 110 1.3ã)

rEArn - rä - cEP 84.s00-000
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No rtesulË

O baili 17 de Outubro de 2022.

CNPJ 19.850.31 1/0001 -78
Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro

lBAlTl-PR CEP: 84900-fi)0
Telefone (43) 3546-1236

Representante
RG no: 9.046.826-0 SESP/PR

o

(xl

24 288 1 27,53

PffipËp
señip ù rÉñ!'
GE}{ERIII$ÍÀ ûrD..k Gt ¡b 2ñ, €Ít
Ê¡*¡sird¡ehcais

Flcæ 3.060,72 36.728,æ

(x Pffiptur*lpa
su|D & ¡rÉdco
GEI{ERAIJSfÀ û¡no,
dæ(mr:Itbflh3(h,
dh¡ rh l3h às l7h,
ern fiæ úÞb (de
serr¡rla å seÈlpira)

Horas 100 1.200 0,3011 11.030,00 132.360,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 501.576,24

J
i)fkFONE - 43-3546-1236

tBAtn - pnRattÁ - ceP 84.goo-ooo

+
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QI]TNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTmUTWO
NOßTE SUL SERYIG(F I}E SAT'DB LTDA

CNPJ Àr. rgtslt3ruml-?t
NIRE:4tmÿnffi

1

CRISTIAIIO PARRA VIBIRA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresiário, natural da

cidade de Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986,
portador da Carteira Nacional de Habilitação no.

03714638714 DETRAN/PR, e inscrito no CPF/IMF sob o
n". 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Dr.
Euclides Monteiro, no. 901, centro, na cidade de lbaiti/PR,
CEP 84.900-000; LUIS IIENRIQUE BATISTA SILVA,
brasileiro, médico, natural de Montes Claros/lVlG, solteiro,
nascido em 15/05/1995, residente e domiciliado sito a Rua
Dom Pedro [, tro. 685, Edificio Caiobá, Apt. 51, centro,
município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP
84.600-295, portador do RG no. 18279198/SSP/IVIG e

inscrita no CPF/I4F no. 119.087.446-69; LAZARO
DANIEL DE ANDRADE PACHECO, brasileiro,
médico, natural de Patos de Minas/lvlG, solteiro, nascido
em 1111211986, residente e domiciliado sito a Av. Vitória
Grabowski, n". 02, Apt. 02, centro, município de Cruz
Machado, Estado do Paraniá, CEP 84.620-000, portador do
RG no. 1459671/SSP/I,IG e inscrito no CPF/lvfF n".

073.542.696-11; MARCELO DE ALMEIDA COSTA,
brasileiro, médico, natural de Jacarezinho/PR, solteiro,
nascido em 13/0ó/1986, residente e domiciliado sito a Rua
Pedro Américo, 505, Apt. 201, Bloco B, bairro novo
mundo, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP
81.110-010, portador do RG n". 8.619.588-7/SSP/PR e

inscrito no CPF/ì,IF no. 050.519.189-05, SILVIO
FERNAI\DES TOLEITITINO, brasileiro, médico, natural
de Guaraci./PR, solteiro, nascido em24lWl982, residente
e domiciliado sito a Rua Sertanópolis, no. 263, centro,
município de Santa Fé, Estado do Paranrá, CEP 86.770-000,
portador do RG n"- 6.823.62G6ISSP/PR e inscrita no
CPF/ì,IF no- 030.711.579-83; VICTOR ROCIIA
TOLEI{TINO, brasilei¡o, solteiro, médico, nascido em
05/lü1995, porador do RG n". 18158769/SSP/IvIG e do
CPF 070.6O4.W26, residenæ e domiciliado sito a Av.
Presifuæ Genúlio Vargas, no. 55, Apt. 702, centro,
município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP
84.60GI70. BR,ENI)A LIERY RIBEIRO ALVES
XAVIER" brasileira casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, natural da cidade de Montes Claros
MG, nascido em 2510111997, portador da Cédula de

o
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QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NORTE SI.]L SERVICOS DE SATJDE LTDA

CNPJ N". r9.E5031Um01-7E
IYIRE: 4l2UIn46¡50

Identidade Civil RG n".1.951.88I-ZSSP/PR, e inscrito no
CPF/lvlF sob o no 094.884.846-40, residente e domiciliado
na Rua Desembargador Costa Carvalho , n.".279, centro,
município de União da Vitoria, Estado do Paraná, CEP
84600-215, sócios componentes da sociedade empresiária

limitada que gira sob o nome empresarial de NORTE SUL
SERVICOS DE SALIDE LTDA, com sede e foro sito a
Rua Humberto Moacir Schenna, n".432, centro, na cidade
de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, inscrita no
CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78, RESOLVEM,
modificar seu CONTRATO SOCIAL de acordo com as

cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: O Sócio LUrS HENRIQUE BATISTA SILVA acima
qualificado, que possui R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em 3.000 (três mil ) quotas

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, vende para o sócio CRISTIANO PARRA
VIEIRA a quantia de 3.000 (três mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

totalizando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com pagamento à vista, em moeda

corrente deste país.

PARÁGRAFO ÚmCO: Por este ato, o sócio que se retira da sociedade da ao sócio
remanescente a mais mpla, geral, plena e irrevogável quitação de seus direitos, não tendo
nada mais a reclamar em tempo algum seus direitos na sociedade, declarando este,

conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub rogada nos direitos
e obrigações decorrentes do presente instn¡mento

CLÁUSULA SEGUNDA: F.m decorrência da alæração havida na cláusula anterior, o
acervo societiário da empresa é inæiramente subscrito na forma prevista neste ato na
importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas

mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) c¿da integralizados neste ato em
moeda corrente nacional deste País e distribuídos entre os sócios da seguinte forma

j
Ê

% OUOTAS R$NOME
n50 585.000 585.000,00CRISTIANO PARRA VIEIRA
050 3.000 3.000.00VICTOR ROCHA TOLENTINO
050 3.000 3.000,00LAZARO DANIEL DE AI\DRADE PACHECO
050 3.000 3.000.00MARCELO DE ALMEIDA COSTA
050 3.000 3.000,00SILVIO FERNANDES TOLENTINO
050 3.000 3.000.00BRENDA LIERY RIBEIRO ALYES XAVIER
100 600.000 600.000,00TOTAL

fl{
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QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTTVO
NOR,TE St'L SER,VICOS DE SATJDE LTDA

CNPJ rf. 1!l.8s03rumr-7t
NIRE:{tlfrrYlffi

CI,ÁUSUI,I TERCEIRA: As quotas 56piais são indivisíveis em relação à sociedade, e

não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos ¿smais sócios, a quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição se postas à vendq forrralizando, se realizada a cessão delas, a alæração

contratual pertinente, de acordo como que estipulam s5 Artigos 1056 e 1057 de

rctrcr2wz -cc.

CLÁUSIJLA QUARTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas

sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos

termos do art. 1.052 da Lei no 10.40612002-CC.

CLÁUSULA QLIINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio CRISTIANO
PARRA VIEIRA, com poderes e atribuições de administrar individualmente a
sociedade, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CL.Á,USULA SEXTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

o

CLÁ,USULA SÉTIMA: A empresa inclui em seu objetg social as seguintes atividades:
SERVIçOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI
MOVEL; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E
T,]NIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A UNCÊNCHS;
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; ATIVIDADE I\{EDICA AMBULATORIAL
COM RECIJRSOS PARA REALIZAçÃO DE PROCEDIMENTOS
CrRÚRGICOS; ATTVIDADE MÉDrCA AMBULATORTAL COM RECURSOS
PARA REALIZAçÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; ATTVIDADES DE
F'ORNECIMENTO DE INFRAF,STRUTT.JRA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A
pacIENTE NO nOpIICÍr.rO; ATTVTDADFS DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; UTI MÓVEL; SERYIÇOS DE REMOçÃO DE
PACIENTES, EXCETO OS SERYIçOS MÓVEIS DE ATEI\DIMENTO A
URGÊ,NCIAS

PAR(GRAFO ÚNICO: Sendo assim, o objeto socialpassa a ter a seguinte redação:

SERVIçOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI

J Ê
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QUTNTA ALTERAçAO DO ATO CONSTTTUTTVO
NORTE STJL SERYICOS DE SAT'DE LTDA

CNPJ ¡P. r9.t503lulm1-7t
NIRE:4ÍNrn6n

uÓvrr.; arrt¡IDADES DE arENDrMExì{To EM pRoNTo socoRRo E
I.JI{IDAD6 HOSPMALARES PARA ATENDNIENTO A UNCÊNCU,S;
ATIVIDADE ODONTOIÐGICA; ATTVIDADE }GDTCA AMBULATORIAL
coM RECURSOS PARA REALUI\çÃO DE PROCEDIMENTOS
cnÚncrcos; ATTVIDADE næotcn AMBULAToRTAL coM RECURSOS
PARA REALIZAçÃO DE EXAMFÆ COMPLEMENTARÃS; ATTVIDADF,S DE
FORNECIMEÌ{TO DE INIRAESTRUTTJRA DE APiOIO E ASSISTÊXCN I
pacIEr{TE NO DOMICÍI,IO; ATTVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPTTALAR" EXCETO PRONTO SOCORRO E UI\üDAI)ES PARA
ATENDIMBNTO A URGÊNCIAS; UTI MÓVEL; SERYIÇOS DE REMOçÃO DE
pacIENTES, EXCETO OS SERVIçOS wtÓVgIS DE ATEI\DTMENTO A
uRcÊ,NcrAS; ATTvTDADEs DE Apolo À cnsrÃo DE saÚDE; ALUGUEL DE
EQTIIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDTCOS E HOSPTTALARES, SEM
OPERADOR; ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A
CONSTJLTAS; ATTVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁ.LISE;
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; SERYIçOS DE REMOçÃO DE
PACTENTES, EXCETO OS SERVIçOS UÓVEIS DE ATEhIDIMENTO A
uRcÊNcrAS; LocAÇÃo nn AUToMÓvEIs sEM coNDUToR; sERvIços
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍ¡{TOS
PREDIAIS; LtilýTPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE
LIMPEZA; SERVIÇOS DE LIMPNZA HOSPITALAR; MANUTENçÃO E
REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; SERYIçOS DE
MOTORISTA; ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES
TERRESTRES; LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TEMPOR^Á,RrA; SELEçÃO n
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA; FORNECIMENTO E GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; ATIVIDADES DE
PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA;
ATIVIDADES DE TERAPIA OCTJPACIONAL; ATIVIDADES DE
FONOALIDTOLOGTA; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO; ATTVTDADES DE UEOTCOS AI]TôNOMOS EM UNIDADES
HOSPITALARES E CONST]LTÓNTOS DE TERCEIROS.

CL.Á,USULA OITAVA: Pa¡a tanto, passa a transcrever, na inægr4 seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL
NORTE ST]L SERVICOS DE SAIJDE LTDA

CNPJ N". 19.85031U0001-78

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial debens, empresiário, natural da

cidade de Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986,

o

J.
Í-



QT]INTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NOR,TE SI,]L SERVICOS DE SAI.]DE LTDA

CNPJ N". 19.850.31Um01-7E
MRE:412WY14ó¡50

1u

5

portador da Carteira Nacional de Habilitação no.

03714638714 DETRAN/PR, e inscrito no CPFA'IF sob o
n'. 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Dr.
Euclides Monteiro, n". 901, centro, na cidade de lbaitiÆR,
CEP 84.900-000; LAZARO DANIEL DE ANDRADE
PACIIECO, brasileiro, médico, natural de Patos de

Minas/IVIG, solteiro, nascido em 1111211986, residente e
domiciliado sito a Av. Vitória Grabowski, n".02, Apt. 02,
centro, município de Cruz Machado, Estado do Paraná,

CEP 84.620-000, portador do RG n". 145967L/SSP/IvIG e

inscrito no CPF/ÌvIF n".073.542.696-11; MARCELO DE
ALMEIDA COSTA, brasileiro, médico, natural de

Jacarezinho/PR, solteiro, nascido em I 3/06/1 986, residente
e domiciliado sito a Rua Pedro Américo, 505, Apt. 201,
Bloco B, bairro novo mundo, município de Curitiba, Estado
do Paraná, CEP 8l.l lG'010, portador do RG n'. 8.619.588-
7/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n". 050.519.189-05,
SILVIO FERNANDES TOLENTINO, brasileiro,
médico, natural de Guaraci/PR" solteiro, nascido em
2410U1982. residenæ e domiciliado sito a Rua
Sertanópolis, n". 263, centro, município de Santa Fé, Estado
do Paranrá" CEP 86-77Gm0, portadordo RG n".6.823.626-
6/SSP/PR e inscrita no CPF/MF n". 030.711.579-83;
VICTOR ROCHA TOLENTINO, brasileiro, solteko,
médico, nascido em 05/10/1995, portador do RG no.

18158769/SSP/fvfG e do CPF 070.ffi.94il26, residente e

domiciliado sito a Av. P¡esidente Getulio Vargas, n". 55,
Apt. 702, centro, município de União da Vitória, Estado do
Paraná, CEP 84.60G170, BRENDA LIERY RIBEIRO
ALVF,S XAVIER" brasiteira, casada sob o regime de

comunhão parcial de bens, médica natural da cidade de
Montes Claros MG, nascido em ?5l0lll997, portador da
Cédula de Identidade Civil RG n".1.951.88I-ZSSP/PR, e

inscrito no CPF/ll{F sob o n" 0&1.884.846-4O, residente e

domiciliado na Rua Desembargador Costa Carvalho , n.".
279, cænuq municÍpio de União da Vitoria" Estado do
Paraná, CEP 84ó0G215; sócios componentes da sociedade
empresiíria limitada que gira sob o nome empresarial de
NORTE SIJL SERVICOS DE SAIJDE LTDA, com sede

e foro sito a f,u¿ flnmþrto Moaci¡ Schenna n". 432,
centro, na cidade d€ Ibaiti" Estado do Paraná, CEP 84.900-
000, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78,

nw
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QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTTVO
NORTE ST]L SERVICOS DE SAI.JDE LTDA

CNPJ N'. 19.850.31U0001-78
MRE: 41209974650

RESOLVEM, consolidar seu CONTRATO SOCIAL que

passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas a

seguir.

CIÁUSUI,A PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de NORTE SUL
SERVICOS DE SAUDE LTDA, e terá sua sede e domicílio sito a Rua Humberto Moacir
Schenna, n".432, centro, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000.

Cr,Á,USUf.¡, SEGUNDA: O objero social sení: SERVIçOS MÓVEIS DE
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL; ATTÿIDADF,S
DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E IJI{IDADES HOSPITALARES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATTVIDADE ODONTOT ÓCrC¿,;
ATIVIDADE IVTÉOTC¿, AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALTZAçÃO On PROCEDTMENTOS CnÚnCrCOS; ATTVIDADE UÉOIC¡,
AMBLJLATORTAL COM RECURSOS PARA REALIZI\çÃO nn EXAMF"S
COMPLEMENTARES; ATIVIDADBS DE FORNECIMENTO DE
INIRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTFj.I{CIA A PACIENTE NO
DOMrCirrO; ATTVTDADES DE ATEIìDIMENTO HOSPTTALA& ryXCETO
PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A TJRGENCIAS;
uTr MÓVEL;,SERVIçOS DE REMOçÃO DE PACIENTES, EXCETO OS
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊIYCIAS; ATTVIDADES DE
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; ALUGT,EL DE EQTIIPAMENTOS
CTENTÍFICOS, IVIÉIICOS E HOSPTTATARES, SEM OPERADOR;
ATTVIDN)E MÉDICA AMBULATORHL RESTRITA A CONSTJLTAS;
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANIILISE; ATIVIDADES DE
ENFERMAGETy; SERVIçOS DE REMOçÃO DE PACIENTES, EXCETO OS
SERVIçOS wróVBrS DE ATENDTMENTO A URGÊNCIAS; LOCAÇÃO ns
auToMÓvErs sEM coNDUToR; SERVIçOS COMBINAIX)S PARA APOIO
A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍMOS pnnOHrS ;LTMPF;Z{tEM PRÉDrOS
E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS DE LIMPEZA
HOSPITALAR; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE EQIIIPAMENTOS
HOSPITALARES; SERVIçOS DE MOTORISTA; ATIVIDADF.S AUXILIARES
DOS TRANSPORTES TERRESTRES; LOCAçÃO DE UÃO DE OBRA
rnupoRARrA; sELEçÃo E, AGENCIAMENTO DE wtÃO DE OBRA;
FORTYECIMENTO E GESTAO DE RECT,'RSOS HTjMANOS PARA
TERCEIROS; ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA IYUTRIÇÃO;
ATIVIDADES DE I.ISIOTBRAPIA; ATIVIDADES DE TERAPIA
OCUPACIONAL; ATMDADES DE FONOAIIDIOLOGIA; SERVIç,OS DE
assrsrÊNclA socral, sEM ALoJAMENTo; ATTvIDADES DE nnÉnrCOS
AUTÔNOMOS EM UNIDADES HOSPITALARES E CONSI,]LTÓNIOS ON
TERCEIROS.
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QrrrNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NORTE ST'L SERVICOS DE SATJDE LTDA

CNPJ N". 19.E50.31U0001-78
MR.E: 412WY14650

Ct ÁUSUl,a TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),

divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

inægntizados à vista, em moeda corrente deste pafs, e assim subscritas: (art. 997,II1,
CCâWZ} (arr 1.055, CCl2002).

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em

þaldade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alæração contratual pertinente.

PAR(GRAFO ÚIVCO: O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a

pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas deconentes de seu período de

participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades
posteriores à data de averbação de sua saída.

CLÁ.USULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20rcA2014 e o seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁ,USULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela inægralização do capital, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 1,0.40612002.

PAR^4.GRAFO ÚNICO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei
10.40612002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não

respondem subsidiariamenûe pelas obrigações sociais.

CIÁ.USULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabená ao sócio CRISTIANO
PARRA VIEIRA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestElo da

sociedade com os poderes e atribui@s de represent¡íla ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instiurições financeiras, entidades privadas

e terceiros em geral, podendo a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas banciírias,
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos

I 1e¡
Página 7 de 11
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7o OUOTAS R$NOME
97.5 s8s.000 585.000.00CRISITIANO PARRA VIEIRA

3.000.000,50 3.000VICTOR ROCHA TOLENTINO
0.50 3.000 3.000.00LAZARO DAI\IEL DE ANDRADE PACHECO
0,50 3.000 3.000,00MARCELO DE ALMEIDA COSTA
0.50 3.000 3.000.00SILVIO FERNAI{DES TOLENTINO
0,50 3.000 3.000,00BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER
100 600.000 600.000,00TOTAL

X, *{
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QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTTVO
NORTE STJL SERVICOS DE SAIJDE LTDA

cl\tPJ N". 19.E50.31U000 1-78
MRE: 412t9974ó¡50

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial i s o I ada¡ne nt e.

PAR(GRAFO PRIMEIRO: É vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social, bem como assumir obrigações sejam em favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, mas podendo este prestar aval, endosso, fiança ou caução

de favor, e assumi¡ obrigações, e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização dos outros sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de

cada ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do invent'ário, do balanço e resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediiárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de

Lucros, desproporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada
a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece

o art. 1.059 da Lei n". 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez
por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da

deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no conEato: ([) - tomar
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (UÐ - t¡atar de qualquer

outro assunto constante da ordem do dia.

CL.Á,USULA NONA: A sociedade podená a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alæração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios @erão ds ss6nm acordo, fixar retirada mensal, a

titulo de retirada Pró-Labore, observada as disposições regulementares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse desæs ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres

j
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QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NORTE ST]L SERVICOS DE SAT]DE LTDA

CNPJ N'. 19.850.31Um01-78
NIRE: 412t9974650

sená apurado e liquidado com base na situação patimonial da sociedade, à data da

resolução, verifi cada em balanço especialmente levantado.

PAR{GRAFO ilNfCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação ao sócio.

Ct ÁUSUI,A, OÉCnf¡, SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CI,ÁUSUI A DÉCIMA TERCEIRA: Os adminisrradores declaram sob as penas da Læi

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virn¡de de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que æmporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSLJLA DÉCIMA QUARTA: Em casos de eventual separação judicial ou divórcio
de qualquer um dos sócios, fica vedada a entrada na sociedade do ex-cônjuge do sócio
divorciado, independenæ do regime de bens.

PARÁGRAFO Ú¡UCO: Os direitos de meação serão apurados e pagos em es@ie, de

forma parcelada em até 48 (quarenta e oito) parcelas, para não prejudicar a continuidade
da sociedade.

Cf.ÁUSUf,a OÉCnfA QLJINTA: A sociedade, ÍEimaqualificada, DECLARA, sob as

p€nas da l-ei, que s€ enquadra na condição de IìilICROEMPRESA, nos termos da Lei
ComplementaÍ no. 123, de l4l n fz0[ó.

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA: Frca eleito o fom da comarca de Ibaiti, Estado do
Paraniá" para o exercício e o ormg,rimento d6 direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim estar justo e contratado, assina o pres€nte instrumento em via única.

Ibaiti/PR, 22 de abrilde2O22.

11b.3
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CRISTIANO PARRA VMIRA

LUIS HENRIQT]E BATISTA SILVA

LAZARO DANIEL DE ANDRADE PACHECO

MARCELO DE ALMEIDA COSTA

SILVIO FERNANDES TOLENTINO

- 
VICTOR ROCHA TOLENTINO

BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER

11

QUTNTA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NORTE St]L SERVICOS DE SAT]DE LTDA

CNPJ I\P. 19.t50.3ru0001-78
IIIRE: 4l:ìßÿ97Æ5O
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Dþital

Departarnento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

l.\, 11 7q
11 de 11Página

ASSINATURA ELETRôNICA

Certificamæ que o ato da empresa NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

|DENT|FTCAçÃO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03071 157983 sr LVto FERNA|TDES TOLENTT NO

05051918905 MARCELO DE ALMEIDA COSTA

CRISTIANO PARRAVIEIRA05517402992

¡ 07060491626 VICTOR ROCHA TOLENTINO

0735426961 1 LAZARO DANIEL DE ANDRADE PACHECO

09488484640 BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER

1 19087446ô9 LUIS HENRIQUE BATISTA SILVA

o

cExuFI@ O ¡86¡SltO ý 2S|OI|2OZZ 08:14 SoB E 20222601311
Pno¡ocol¡: 2226O13t1 ýE 22/0112022 -

c$o¡æ o¡ nrrrrrceçior 12205053390. cÞit DÀ srÐE: 19850311000128
!fIRA: {U10997{550. @I rr¡l(X¡ æ ¡ldtgrnO ý¿ 22/01/2A22
totrE EnL atdtrlcos Da s¡¡DB tÎDÀ

JUGEEAB LB¡¡lI)¡ft n¡@8 ErxaE Blact¡À
6fe!ú¡¡O-CÉrÝ-

w.qrE ælæl1.pr.Eæ.br
À Elidådc dèaÈ6 dæun.nto, E. iq)rrs6o, ficð sujoiÈo à æq'rvaçào d. au auÈênticidâdô nos r"slÞctivoa IþrtÂis

infoffido !cu! ællEctircr códigor dc wrlf icôção.
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corpRovAilTc rE rilscnçÃo e æ srueçÃo
CAÍ¡ASTRAL

DÆÀO€AAERÍURTA

2UO?Íæ14

ü

REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOilAL DA PESSOA JURÍDTA

rrc¡EETREIÍi|L
IüIE Sll SBU'rcG ¡E SAI IE LTfN

5UE æEXTO (rSE OE Fl¡fnrsrÐ
lffiTESu-SAtrE

PORTE

ME

cæ Eæ¡ot¡^Æl,DffEEcoNarræ PntæH-
86,60-7.{I¡ - At¡ylddes de +ob à gesb de saúde

cóDlco E DEscRtç¡o DANmJRzA JrJRlDtcA

ã16-2 - Socledade Bnpresárla LImltada

LOGRADqJRO

R HUM BERÍ O M OACIR SCHENNA
NÜMERO

432
CCI¡PIEIIE¡{TO

CEP

84.900{¡00
BA¡RRO/DISTRTTO

CENIRO
HUt{CÞþ
¡BAITI

ENDEREço a.ETRôô¡lco
ÀToRTESU-SAUD@ ÞrOT M A IL.COM

TE'EFONE

(¡ß) 3516-ræ6

ENTE FEDERANì,¡O RESPCT.ISAVEL (EFR)

oArA DJA $ruÁçAo cêñAsrRÁL

t0Ãt7t2019

MoTIVo DE sITUAçÄo CADASTR¡L

STUÁçAOESPECIÁL oI¡û DAgruAçIo ESPECTAL

3¡.194{n - HðluÞnçb e repareçåo de equ¡pamentos e produtos nåo especlf¡cados anter¡ormente
¡19¿3{¡{l:l - Serviço de tansporte de passqelroe - bcaçåo de automóve¡s com motorlsta
5¿¿E{¡€9 - Outræ ath¡idades auxllþes dos transportes terrestres nåo especiflcadas anteriormente
T1.11ú - Locâção de automóvels sem condutor
77.3t{,{X¿ - Afuguel de equlpanrentos clentfflcos, m édlcos e hospltalares, sem operador
78.1oAnþ - Sêbção e 4enclamento de mþde.obra
78.2û'5{þ - Locação de mão-de-obra tem porárla
78.E1-2{þ - Fornecimento e gestb de recureos humanos para tercelros
81.11-7{X} - Servlços com blnados para apolo a edlffcloe, êxceto condom fnloe predlale
8121Æ) - Llmpeza em prédlos e em domlctllos
El¿g{){n -Aüvldades de llmpeza não especlflcadaE anterlormente
86.lGl{rl - Atlvidades de atendlmento hospltalar, exceto pronto-socorro e unldades para atendlmento a

urgêncb
86.1G1{)2 - Atlvldade¡ de atendlmento em pronto.soGorro e unldades hospltalares para atendlmento a
urgências
8ô¿lê{tf - UTI móvel
86¿l+02-Servlços móvels de atendlmento a urgênclas, exceto por UTI móvel
æ2124ÉlJ -Servh,os de remoção de paclentes, exceto os servlços móvels de atendlmento a urgênclas
86J{¡-${rl-At¡yldademédlcaambulato¡lalcom recursosparareallzagåodep¡occdlmentosclrtlrglcos
66.3{¡-5,02-Ativldade médlcaambulatorialcom recursos pararealizaçåode exames complementares
8õ30-$æ - Atlvldade médlca am bulatorlal restrlta a consultae
8630-$04 - Atlvldade odontológlca

E DISÃ'Ii/DÆE

UF

PR

AT¡VA

!, -t
pAprowdo pela lnstrução Normati\B RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOilAL DA PESSOA JURIDrcA

ræEEFREIü-
ìIXIE Sll SR'þÍx; lE 3¡r rc ¡19

63L5€ -Ativildes de #nçåo ¡¡rbulatorial não especiflcadas anterlormente
æsf¡{}{tl -Atirüde¡ de enferm4em
8ô5t{l{l2 - At¡yldd€s de prorlTssionais da nutrlçåo
E65¡{l{t - Atffies de pcbologla e peicanállse
86,9){Xl{ - Atffides de lþþterapla
æ.fHHXi - At¡vildes de terapla ocupeclonal
650.{XF - Atffides de fonoaudlologla
8650{L99 -AtivHdes de proflsslonals da área de saúde não especlflcadas anterlormente
t7.123{þ - Atividades de forneclmento de lnfra-estrutura de apolo e asslstência a paciente no dom lcfllo
EEJX¡5{þ - Servlços de aselstêncla soclal sem alolamento

cæ E o€scRFão DANÂflJREA JURIDIoA

ãF-2 - So.iedade Empresárla Llmitada

t.oql/qDorRo
R tltrl BEFIÍ O M OAC¡R SCHENNA

NTJMERo

432
COMPt.ElIENTO

CEP

84.g(x¡{X¡O
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

IBAITI

anDBEço E-ETRôti[co

ÎúRÍEStt-SAUD@ F|OT M AIL.COM

.fEI.€FONE

({r) 3s46-1236

ENÍE

sfruAçÄo CADASTRAL

ATTVA
o/t\ oA ETLÁçåO CADÁSÎRÂL

l0¡Il7r:Ð19

Mottì/o DE struAçÃo CADASTRAL

sITUAçÄo ESPECIAL o lrDAgruFçÃoESPECtAL

OAfÀDEAEERTIJRA

24t02t2014
ra¡aBoE¡rscqþ
l9as03flrxrx-7t
IATRlz

O(reROYAI{TE fE I}ISCRçÃO E fE SITUAçÃO
CAT¡ASTRAL

UF

PR
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Aprowdo pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezqnbro de 2018.

Emitido no dia 26109/2022 às 08:58:30 (data e hora de Brasília). Página:212
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Certidão

ì

http://ibaitipr.equiplano.com.br:7474/stnt/stmcertidao.vievr.logic?..
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lbaiti, 29 de Setembro de

r-,+DIR. DO DEPTO.
RG C.553.¿81 4

GERTIDÃo positiva com efeito de negativa 4g22t2o2z

IMPORTANTE:

FtcA RESSALVADO O D|RE|TO DA FAZENDA
MUN ICI PAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTC CTNI¡OÃO CSrÁ Seruoo ExPEDIDA DE FoRMA PosITIVA cou EFEITo DE
NEGATIVA, TENDO EM VISTA R EXISTÊruCII OC CRÉOITOS ruÃO VENCIDOS.

VALIDADE: 2811212022 cóo. RurerunclçÃo: 4HHz42eEss34xJsu Bs

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FINALIDADE: DIVERSOS

RAZÃO SOCTAL: NORTE SUL SERVTçOS DE SAUDE LTDA

tNsc EMPRESA

435667

CNPJ/CPF

19.850.311/0001-78

lNscRrçÃo ESTADUAL ALvARÁ

857

RUA HUMBERTO MOACIR SCHEN 432 - CENTRO CEP: 84900000 lbaiti- PR

ENDEREçO

ATIVIDADES

operador,

hospitalar,

deAtividades aapoio estãos saúde,de Manutenção dereparação equipamentos naoprodutos
utraso auxtatividadesnte, deServiço passagerros locação automóveisde motoristacomtransporte de

transportes naoterrestres especificadas rmententerio Locação automóveisde condutorsem uelAlug de
emédicos semhospitalares, Seleção deagenciamento Locaçãomão-de-obra, mão-dde

Fornecimento degestão humanosrecursos terceiros,para combinServiços paraados toapo ediffa closr
predia s, emLimpeza eprédios domicílem Atividadestos, limpezade especificadasnao

dedades mentoatendi pronto-socorroexceto ue peranidades aatendimento enctasurg Atividades
movers dServiçosemmento epronto-socorro nidadesu parahospitalares atend entom urgências UTI móvel

urgências, porexceto móvelUTI Serviços remoçäode pacientes,de osexceto mÖvetsserviços da
a urgênciasnto adeAtivid ambulmédica comatorial pararecursos derealizaýo ciruprocedimentos

ambulatorialmédica recursoscom realizaýopara exemesde emecompl Atividntares, médicaade
consua AtividadeItas, Atividadesodontológica atençãode latorialambu especificadasnao anteriormente,

enfermagem, deAtividades daprofissionais Atividadesnutrição, psicolde eogra Atividadespsicanálise d
ocupacional, esAtividad fonoaudde ologia Atividades profissionaisde de saúdeareadade terapia

Atividadesanteriormente fornecimentode de denfra-estrutura eapoio assistência nopaciente
ços assistênciade semsocial jamentoalo

Observações:

ld2 funârÈ ¿61 de 29109/2022 08:54
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

_". _ 1214

o

Certidão Negativa
de Débibs Tributarios e de Dfvida Ativa Estadual

t{o 027997424&

Certid¿lo brnecita fa o CNPJ/MF: 19.850.311/0001-78
Nome: NORfE St L SERVICOS DE SAUDE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registadæ ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naitezatibt¡tária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até2810112023 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazend a. pr. g ov. b r

Págbß I &,
Aniddo vla l,ûøffit Ptttu (ýlar2ù2. eÍgfi)
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HlNlsTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERNDÃO FOSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA
CN PJ : I 9450.31 lr000l -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certillcado que:

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bp ou <http://www. pgfn. gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ot2}14.
Emitida às 08:51:27 do dia 1110712022 <hora e data de Brasília>.
Válida aléO7lO1f2O23.
Código de controle da certidão: E8DA"674E.5B7F.D3C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do GTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

o
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Certifi cado de Regulari dade
do FGTS - CRF

Irscrição: 19.8s0.311/oool-78
RAZãO SOC¡AI: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Endercço: RUA HUMBERTo MoAcIR SCHENNA 432 / CENTRO / IBAITI / PR /
84900-000

A Cab<a Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 1990, ceftlfica que, nesta data, a
erpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de @rantia do Terço de Servico - FGTS.

O presente Certiflicado não servirá de prcva contra cobrança de
qua'squer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrþações com o FGTS.

Validade: 241 LOI 2022 a 221 rý 2O22

CeÉÍficação llime¡o z 2O22LO24O1591665835324

Infornæção obtida em 241 LO|2O22 LO:OLzO6

A utilização deste Certiñcado paÊ os fins prcvistos em Lei esta
condicionada a veriFrcação de autenticklade no site da Caixa:
vutmtr.caixa.goY.br
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PCDER. J-T]DICIARIO
,JrisrrÇA Do TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABAIJHISTAS

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: l-9 . 850 . 311/0001-- 78
Certidão n" : 30374616/2022
Expedição: L4/ 09 /2022 , às 1-4 222:32
Validade: L3/03 /2023 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que NORTE SUIJ SERVICOS DE SAIIDE IJTDA (MÀTRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNP,J sob o no 19.85o.3LL/ oool-78, NÃo coNsrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
l-3.467/20!7, e no At,o OL/2022 da CG,JT, de 2l de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceÍtação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã.O rUpOnr.àr{TE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a 'Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.
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RT,PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE lbaiti

t. 12 6õ

de distribuição de FALÊNCIA, CO

EXTRAJUDICIAL, sob minha guard

nhum registro em andamento contra:

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE L

O a*r., 19.850.311/0001-78, no período compreendido en presente d e os últi-

mos 10 anos que a antecedem

illll I lllll I I I illill ll I ll lllll I llll I lll lll lil ll ll ll ll llil il I lil lll ll |lllllll
lbaiti/PR, 24 de Outubro de 2022 4:09:5'1

RENERIO GONCALVES

o

CARTORIO DISTRIBUIDOR

Rua Paraná - Centro

lbaitilPR - 84.90G00

-PH

Prúná; Str.S¡l¡i Liul¡ i ;PR

C rüllco e dou

DE gOUZA

;3ELO (numero-celo¡>
Con¡ultc er¡¡ ¡¡lo cm http://funarpen.com.br

E-mail: tabèi¡oñato¡ba¡li.pr@hotrhail,iom

Certidäo Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, qu

TITULAR
RENERIO GONCALVES LEITE

JURAMENTADO
RENERIO GONCALVES LEITE FILHO

LJ) :1546-1465

e revendo os I e arqurvos

NCORDATA E RECUPE UDICIAL E

a neste carlório, verifiquei CONSTAR ne-

35¡8t85¡

rlel Tâgl LlotJATo DE NOÎAS DE IBAITI
?lyn,,rr G. S. de Souza . Escrevente
Rur Pnraná, S I - (43) 3s¿6- 14ó5

. i):¡

ìTAS DE IBA¡TI
r - Escrevente

I

o

o-o
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tFuleglæi¡f6

Página 0001/0001
Vatidade de 30 (trinta) dias
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N OTteSulË
NoRrE sul sERVrços oetn'r-rorú:Ø7ø

cNPJ 1 9.850.31 1/ooo1 -74" {,
Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro

lBAITl-PR CEP: 84900-000
Telefone (43) 3546-1 236

o

o

AO IIUNICIPþ DE TARTELEIRO
ESTADO DO PAIÙAIT.¡À

ANEXO V

DECLARAçÃO Oe RESPONSABILIDADE rÉCnrcn

Conforme o disposto no Editalem epígrafe e de acordo com a legislação vigente
declaramæ que os responsáveis técnicos pelos serviços, são:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis
Trabalhistas vigentes.

lbaiti, 17 de Outubro de2O22

Vþira
Legal
SESP/PR

:u'iffiüliHiikî

rl)
FoNE - 43-3s4 ø-tzeø |

tBAln - PARANA - cEP 84.9oo-ooo/

Especialidade No do
Registro
órgäo de
Classe

Data do
Registro

AssinaturaNo Norne

Gustavo Seoobia da Silva Clinico Geral 49131 0910512022 c-¿./)01
231061202202 Junior Sioueira dos Santos Clinico Geral 49179

Clinico Geral 47604 24t02t202203 Luiz Francisco Gonçalves Franco
04 Filioe Barbosa Braqa Clinico Geral 40553 1 I

ý*-,
,/r
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coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERvrços ruÉolcos - punrÃo pREsENctAt

DAS PARTES

CONTRATANTE - NORTE SUL SERV|çOS oe SnÚOe, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne

19.850.31V0(rc1-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna ne 432, no Município de lbaiti, Estado

do Paraná, CEP 8490O-O0O, representada na forma de seus atos constitutivos por seu sócio administrador
Senhor a¡¡5¡tUfO PARRA VIE¡RA, brasileiro, empresário, portador da Cl-RG ne 9.046.826-2, inscrito no CPF

sob o ne O55.174.029-92, residente e domiciliado a Rua Dr. Euclides Monteiro ne 901, Centro, no Municipio

de lbaiti, Estado do Paraná.

CONTRATADO - GUSTAVO SEGOBIA DA SIIVA, brasileiro, Médico, registrado no Conselho Regional de

Medicina - CRM/PR ne 49131, portador da CI-RG ne 848174/RO e do CPF sob ne 006.103.002-37, residente
e domiciliado Rua Tiradentes, 787 - CEP 8il30-000, no Município de Santo Antonio da Platina, Estado do

Paraná.

q.ÁUSUT¡ PRIMEIRA - DO OBJETO

Consrirui objeto do presente contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIçOS MÉDICOS, compreendendo plantão
presencial, 24h (vinte e quatro), para o Hospital São Francisco, no Município de Congonhinhas, Estado Do

Paraná.

cr.ÁusurÁ SEGUNDA- DA DEscRrçÃo DETALHADA Dos sERvlços
Os Serviços Médicos que serão prestados pelo CONTRATADO, dentro das dependências Hospítal São

Francisco, no Município de Congonhinhas, Estado do Paraná, e deverão atender as seguintes condiçöes, bem

como, as respectivas est¡mativas mensais de atendimentos/valores:

Plot¡tões médicos-24h
Volor þlerasol: RS 76.000,ü) (dezeseis mil reois) lþuido

pepÁCnafO ÚnlCO. A prestaÉo de serviços deverá ser realizada com a melhor técnica aplicável, zelo e
economia, visando atender todas as Normas Regulamentadoras - NR existentes, assim como es normas
¡ ntemas da CONTRATAT{TE.

clÁusur.A TERGETRA - DA PRESTAçÃO D€ SERVTçOS

Uma vez distribuída a czlrga de trabalho a måJica prestadora dos serviços, essa se responsabiliza, igualmente,
pela execução da parte que couber a cada um, bem como por eventuais substituições dos ausentes, se

ocorrer tal necessidade, sem que tds substituiçôes gerem para a CONTRATANTE, qualquer pagamento extra

ao CONTRATADO, além daqueles prwistos neste contrato.

CTÁUSUIA QUARTA- DO PAGAM$ÍÍO
Pelos servíços prestados, obþto deste contrato, a CONTRATANTE fará o pagamento mensal em nome do
CONTRATADO, mediante apresentat'o de Registro Ponto do CONTRATADO.

Para assegurer o cumprimento das obrigaçöes detrni<las neste contrato, como de responsabilidade do

CONTRATADO, a CONTRATANTE poderá nas hipóteses em que se ver.ficar cumprimento inegular ou

descumprimento das obrigæões contratuais, reter parcelas de p4arnentos cofltn¡tuab, mediante

-'\-:',
*

Certlfico q'ja o Selo oc

Auieni!cici,:!e de Ates
f6! 41i';ri'ii: :,;:, ':iilP-;;; iç!!'t¡

¡

3,
ér ç

A



: gIT2

Ì\iÉ'*^Q, C)Þ

U)

o

notificação escrita ao CONTRATADO, ficando certo ainda que a CONTRATANTE poderá aplicar, ainda, as

penalidades contratueis e legais cabíveis à espécie.

cTÁUsUIÂ QUII{TA. DA uGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, podendo ser rescíndido por iniciativa
de qualquer das partes, mediante aviso prévio com trinta (30) dias de antecedência ou por comunicação
formal por escrito, em comum acordo entre as partes.

CI.AUSTII.A SEXTA - DAS RESPONSABITIDADES

Sem prejuízo das demais responsabilidades legais e contratuais assumidas, constituem responsabilidades das

partes:

DACONTRATANTE:

a) Prestar apoio necessário ao CONTRATADO na execução dos serviços ora contratados;
b) Garantir o acesso a informações que se fizerem necessárias para gue os serviços possam transcorrer
normalmente, sem interrupções;
c) Dar rápido andamento às providências a seu cargo;
d) Acompanhar a execução e inspecionar os serviços objeto deste Contrato, com amplos poderes para

recusá-los ou sustá-los, desde que não estejam de acordo com as normas nele estabelecidas;
e) Efetuar o pagamento dos serviços executados e aprovados no prazo fixado, conforme Cláusula

Quarta deste contrato.

DO CONTRATADO:

a) Realizar a execução e gerenciamento das atividades sob sua responsabilidade dentro das mais
modernas técnicas aplicáveis ao desenvolvimento dos serviços;

b) Manter durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

técnicas exigidas para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos;
c) Respeitar e verificar no decorrer da execução dos serviços, todas as condições técnicas e

operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento dos serviços;
d) Prestar todos os esclarecimentos necessários à CONTRATANTE ou a quem esta indicar quanto a
informaçöes concernentes à natureza e andamento dos serviços executados ou em execução;
e) Permitir à CONTRATANTE o acesso por si ou por quem esta indicar, a todos os dados relativos à

prestação dos serviços, mormente quanto esta for instada a tanto por alguma autoridade administrativa,
judicial ou policial, diligenciande'se em prontamente atender às solicitações feitas;
f) Agir de forma diligente e oportuna para atender à CONTRATANTE, observando as melhores práticas
de execução dos serviços, normas e técnicas aplicáveis;
g) Admitir o acompanhamento dos serviços pela CONTRATANTE ou por agentes designados pela

mesma, não om¡t¡ndo dados ou informações aos mesmos;
h) Responsabilizer-se integrelmente por multas e penalidades impostas pelos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, relativamente às atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO, em função deste
contrato;
i) Cumprir diligentemente os prazos, termos e condiþes esteÞlecidos neste instrumento;

j) Coordenar as atividades relacionadas aos serviços prestados;

k) ' Responsabilizar-se por todos os danos que vier a czruser à CONTRATANTE ou a terce¡ros, em razão de
dolo, imprudência, imperícia ou negligência.
l) Colaborar com o aperfeiçoamento do atendimento dispensado aos pacjentes, ajudando a formular
as estratégias para uma melhor assistência.
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m) O CONTRATADO, fica responsável por todo e qualquer eventual dano causado à pacientes, durante
os atendimentos realizados em cumprimento do presente contreto, desde que sejam apurados os fatos e
restar comprovada sua responsabilidade, ou seja, erro médico comprovado, exclusivo dos integrantes do

CONTRATADO, respondendo integralmente por eventuais indenizações e/ou despesas processuais e

honorários advocatícios que a CONTRATANTE vier a ser condenada em processo judicial originado em danos

sofridos por pacientes vítimas de erro médico causado pelos sócios, representantes ou prepostos do

CONTRATADO.

CIÁUSUI.A SÉNMA - DAS MUTTAS E PENATIDADES

Pela falta de execução total ou parcial, ou pela má qualidade dos serviços prestados pelo CONTRATADO serão

aplicadas as seguintes sanções, na ordem abaixo:

a) Primeira ocorrência: Advertência por escrito e multa de LO% (dez por cento) sobre o valor dos 03

últ¡mos meses de seu faturamento independentemente de eventuais perdas e danos;

b) Segunda ocorrência: Perderá a concessão do presente Contrato de Prestação de Serviços firmado
entre es partes;

cr.ÁusurA orrAvA- DA REscrSÃo
O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem nenhum ônus,

mediante prévia comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Poderá também ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, em caso de inexecução total ou
parcial do pactuado, de imediato, mediante simples notificação à outra parte.

O contrato poderá, ainda, ser rescindido por motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do artigo
393 do Código Clvil Brasilelro. Neste caso o contrato se resolve, não havendo indenização ou ônus de
qualquer natureza, de uma parte em relação à outra.

CLÁUSUIA NONA - DA NATUREZA DO VÍNCULO

O presente contrato tem natureza civil, não criando vínculo empregatíc¡o entre o CONTRATADO e

CONTRATANTE, ficando expressamente pactuado que, por força deste contrato, não se estabelece qualquer

vínculo empregatício ou de outra natureza, mantendo a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações de

ordem social e/ou legal, obrigando-se ainda, a excepcionar a CONTRATANTE, em juízo ou fora dele, na

hlpótese de reclamação sobre qualquer pretendido vínculo dessas naturezas.

crÁusurA DÉcrMA- DAs DtsposrçöEs FrNArs

Qualquer alteração no presente instrumento, somente poderá ser feita de comum acordo entre as partes,
por meio de Aditivos formais.

As partes não poderão ceder, transferir ou, de qualquer modo, alienar direitos e obrigações decorrentes do
presente contrato, sem prévia e expressa anuência de uma parte em relação à outra.

Qualquer tolerância na execução deste termo será entendida como mera liberalidade, em nada alterando as

cláusulas nem criando direitos ou obrigações além das aqui pactuadas.

O presente instrumento não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, agência, assocíafo,
consórcio ou responsabllidade solidária.

Certifico que o Selo æ
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cúusut¡ oÉclnne PRIMETRA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de lbaiti para dirimir eventuais litígios acerca do presente contrato.

E, por estarem certes e ajustadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma,
para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas.

lbaiti- PR, I de abril de 2

sur
CN sob ni 19.
CRISTIANO VI RA

Sócio Administrador

has:

Nome: Ped

CPF

SAIiDE
1-7I

e dou fê que a presenle
apresentado nesta servenlla.'

Malrlnck-PR, 05 de

o GUSTAVO SEGOBIA DA SITVA

Médico
CRM/PR ne 49131

Juramenlada

o
l,16

Adriane da

c¡nróno osrRrru DE coNsELHElRo ri/tAlRlNcK

Adriane da Silva Queiroz

.(

%
Ê

ne722

ESCREVENTE JURAMENTADA
Conselheiro Mairinck - Paraná
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coNTRATo DE pREsrAçÃo,o¡ sERvtços rvlÉolcos - pl.anrÃo PRESENcIAL

DAS PARTES

CONTRATANTE - NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob

ns 19.850.311/0001-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna ne 432, no Município de

lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84900-000, representada na forma de seus atos constitutivos por seu

sócio admin¡strador Senhor CRISTIANO PARRA VlElRA, brasileiro, empresário, portador da Cl-RG ne

9.U6.826-2, inscrito no CPF sob o ne 055.174.029-92, residente e domiciliado a Rua Dr. Euclides

Monteiro ne 901, Centro, no Municipio de lbaiti, Estado do Paraná.

CONTRATADO - JUNIOR S|QUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, Médico, registrado no Conselho

Regional de Medicina - CRM/PR ne 49179, portador da CI-RG ne 8.300.760-5 (SSP/PR), inscrito no

CPF sob ne 042.471.769-78, residente e domiciliado à Rua Arthur Sampaio, 58 - Bairro Gralha Azul,

no Municipio de lbaiti, Estado do Paraná - CEP 84900-000.

CIAUSUtA PRIME¡RA

Constitui objeto do presente contrato, a PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉDICOS, compreendendo
plantão presencial (12h), nos Municípios de Congonhinhas, Santo Antônio do Paraíso, Figueira e

lbaiti, Estado do Paraná, de acordo com a demanda.

PARÁGRAFO ÚNrcO. A prestação de serviços deverá ser realizada com a melhor técnica aplicável,

zelo e economia, visando atender todas as Normas Regulamentadoras - NR existentes, assim como
as normas internas da CONïRATANTE.

CL.ÁUSUtA SEGUNDA

O CONTRATADO deverá respeitar o sistema operacional e organizacional, seguir e obedecer aos

fluxos, protocolos e orientações institucionais da unidade de saúde onde se der a prestação de

serviços, que foram concebidos para oferecer conforto àqueles que ali prestam serviços de
qualquer natureza, bem como para proporcionar um bom andamento dos trabalhos.

CIÁUSUI.A TERCETRA

Pelos serviços prestados, objeto deste contrato, a CONTRATANTE fará o pagamento mensal em

nome do CONTRATADO, mediante apresentação de Registro Ponto do CONTRATADO, em

conformidade com os valores de plantões de 12 horas pactuados entre as partes, variando entre
RS 1.000,00 e RS 1.200,00, de acordo com a celebração de contrato de cada município.

cúusuI¡ QUARTA
O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir de le de abril
de2O22, podendo o mesmo ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, mediante aviso

prévio com trinta (30) d¡as de antecedência ou por comunicação formal por escrito, em comum

acordo entre as partes.
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cuusur¡ QU|NTA
O presente contrato tem natureza civil¡ ficando expressamente pactuado que, por força deste
contrato, não se estabelece qualquer vín'culo empregatício entre a CONTRATADA e CONTRATANTE.

t.

o

I

.t.

c¡.eusut¡ sExrA
Qualquer alteração no presente ¡nstrumento, somente poderá ser feita de comum acordo entre as

partes, por meio de aditivos formais.

crÁusurA sÉrrvra
As partes elegem o Foro da Comarca de lbaiti para dirimir eventuais litígios acerca do presente

contrato.

E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor
e forma, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas.

lbaiti - PR, le de abril de 2022.

CONTRA

NORTE LTDA

CN L-78
CR

Sócio Admlnistrador

Nome: Silva Nome:
CPF ne

de Melo
CPF 9-72

JUNIOR SIQUEIRA DOS SANTOS

Médica - CRM/PR ne 49179
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CRISTIANO PARRA VIE¡RA
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coNTRATo pARTtcULAR DE pREsmçÄo DE sERvtços uÉo¡cos

tDENTtFtcAçÃo DAs nARTES coNTRATANTEs

CONTRATANTE: NoRTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, Empresa de dtretto privado, inscrita no
CNPJ 19.850.311/0001-78, com sede e foro na Rua José de Moura Bueno, no.345, sala 02, pavimento
superior, centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84,900-000, tendo como atividade principal
atividades de apoio å gestão de saúde, neste ato represenùado pelo seu titutar, CRISTIANO PARRA
VlElRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de
Grandes Ríos/PR, nascido em 06/08/1986, portador da carteira Nacionaf de Habilitação no. 0371463g714
DETRAN/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no. 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Dr. Euclides
Monteiro n'901, centro na Cidade de lbaíti/pR, CEp S4900-000.

CONTRATADO: LUIZ FRANCISCO GONçALVES FRANCO, brasilêíro, médico, naturat da oidâde dê
Jacarezinho - PR, solteiro, nascido em 26/05/1993; portador do RG no.12.767.710-T e inscrita no CpFiMF
no' 089'440.199€3, residente e domiciliado sito a Rua Dr Clemente Viana Franco, Centro, Jacarezinho -
Estado do Paranå, CEP S6.400-000.

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e aoertadas o presente Gontrato de prestação de
serviços Módicos, o qual se regerá pelas clausulas seguintes e pelas condições de preços, forma de
pagamanto, descritas no presente contrato.

DO OBJETO DO CONTRATO

CLAUSULA PRIMEIRA - o obþto do presente conbato é a prestação de servlços pên coNTRATADo ao
CONTRATANTE dos serviços de Medicina, nos terrrcs indicadæ na dáusula 5. deste instrumento.

CLAUSU|A SEGUNDA: Aplicarn-se ao presente contato todas as normas tegais atinentes ao 6ONTRATS
DE TRABALHO.

GLAUSULA TERCEIRA: As dúvidas relacionadas com o presente contrato serão resolvldas pelas partes
signatárlos ou no foro cômpetente.

clÁtrsulA QUARTA: As partes obrigam-se a observar fielmente as di legais e contratuais,
responsabillzando-se o infrator ås penas da lei e ressarcindo-se os preju

a outra parte.
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cRtsïANo PARRA vlgtRA "
cNP.' '19,850.3 t 1iû,_llt _7¿!

Ruo .José rlr¡ Maur* Bueno n-345. Centro
Tlavimentr¡ supr:rìor .;.ll¿¡ 02
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DA PRESTAçÂo oe sERvtços

CLAUSULA QUINTA: Os senriços do CONTRATADO serão de acordo com a demanda do
CONTRATANTE.

Do PREço e conoçÖEs DE eAGAMENTo

CIAUSULR SEXTA: Pelos serviços tr€stados pelo CONTRATADO será pago conforme os ptantões e
serviços realizados, confunre definido enbe anùos.

oBrueAçÕEs Do coNTRATANTE

C¡-AUSUU SETlltA: o GONTRATANTE se compron¡ete à:

I Proporcionar ao coNTRATADo as condkþes técnicas necessárias ao desempenho de suas atividades
profssionais exigidas para o exercício profissirnal. bem corno sanitário.
ll o empregador em período de férias, licenças, afastanento do responsável técnico fica obrigado a
contratar um profissional substitutc para o desempenho das funções.
lll-Contratar profissional substituto durante o perfodo de férias do empregado, licença afastamento,
plantonista, respeitando, em qualquer hipótese, o disposto no artigo lS. S 20, da lei S991f/3.

oBRtcAçÖES DO CONTRATADO

cLÁusuLA olrAVA: O CONTRATADO assume as seguintes responsabitidades

1-Prestar Assistência de auxiliar técnica profissional de acordo com a Legislaçåo vlgente, não tbndo outras
responsabilldades não estabelecidas neste contrato, sendo subordinada a Técnica Responsável.
ll - Representar perante os Órgãos de Flscalizaçao profissional e sanitária, alterações contratuais, registros,
anuidades, baixas, outros, no perfodo em gue vigorar o presente contrato,
lll - Desempenhqr suas funções com autonomia técnico-clentifica em conformidade com as Leis 9.g20160,
5.991/73' Código de Ética profissional e outros instrumentos legais e atos privativos do profissional.
lV-Garantir a prestação de serviços de acordo com os objetívos estabelecidos no conlrato princípios
estabelecidos pelo Código de Ética, Legíslação Sanitária, entre outros instrumentos legais.

DO PR.AZO

cLÁusuLA NONA: o presente contrato terá duração de l2 (doze meses), r de 17111t2021
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DAs coxotçÕes cERAts

clÁusuu oÊcu¡r* eualquer arteração, modificação, comprementaçäo ou ajuste no Çontrato, somente
será reconhecido e produzirá efeitos tegais, se for incorporado ao presente contrato Termo Aditivo,
devidamente acordado e assinado pelas partes envolvídas.

DO FORO

clÁusuL¡ oÉc¡me PRIMEIRII; Para dirimir dúvidas ou quaisquer controvérsias do presente contrato, as
pa¡1es elegem o foro da cornarc€¡ de lbaiti, Estado do paraná

cLÁusul¡ oÉcmn SEGuNDA: Em acordo com a Lei n.o g.g20/60, ds 11t11t60, Lei 5991 de 11112t73:
Decreto n' 74-170 de 10106t74 e estarem justos e acordados, firmam o presente coNTRATo DE
TRABAIHo em 03 (três) vias de igual teor, diante das testemunhas abaixo relacionadas, presentes neste
ato, que igualnænte subscrevem.

lbaiti/PR, 17 de Novembro de 2021.

LUIZ FRA¡\¡CISCO GONçALVES FRAI.ICO

AUTENlcAçAo

CRISTIANO PARRA VIEIRA
C¡'¡P J I 9.950,3.!,t,0001 -?¿

lìua Joaé ¿ie MEura Buerro n.34S- ûent¡o
Favifÿ¡ßtrto superior sale 02

ItAtTl-PR CËp: dó?oii"0rll¡
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coNTRATo pARTtcutAR DE PREsreçÃo DE sERVIços

TDENTTF¡c¡çÃo DAs pARTES coNTRATANTES

CONTRATANTE: NORTE SUt SERVICOS DE SAUDE E¡RELI, empresa de direito privado, inscrita

no CNPJ ns 19.850.3tU0001-78, com sede e foro sito a Rua José de Moura Bueno,345, Piso

Superior - Sala 02, centro, Município de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000,

representada pelo seu titular, o Sr. CRISTIANO PARRA VlElRA, brasileiro, empresário,

inscrito no CPF/MF ns. 055.174.029-92, residente e domiciliado sito o município de lbaiti,

Estado do Paraná.

CONTRATADO: FIUPE BARBOSA BRAGA, brasileiro, médico, portador da Cédula de

ldentidade ne. 359058/55P/AC, inscrita no CPF/MF 933.441,802-82, e com inscrição no CRM-

PR sob o ne.40553 em03/07/2017, residente e domiciliado na cidade de lbaiti, Estado do

Paraná.

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Particular
de Prestação de Serviços, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de

preço, forma e pagamento, descritas no presente contrato.

DO OBJETO DO CONTRATO

CIÁUSUIÂ PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação pelo CONTRATADO ao

CONTRATANTE dos serviços de Medicina, nos termos indicados na cláusula 5a deste

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aplicam-se ao presente contrato todas as normas legais atinentes ao ú

I

CONTRATO DE TRABALHO.

s 46
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C¡.¡USUI¡ TERCEIRA: As dúvidas relacionadas com o presente contrato serão resolvidas

pelas partes signatários ou no foro competente.

CIÁUSUIA QUARTA: As partes obrigam-se a observar fielmente as disposições legais e

contratuais, responsabilizando-se o infrator às penas da lei e ressarcindo-se os prejuízos que

porventura venha a causar a outra parte.

DA PRESTAçÃO DE SERV|çO5

CLAUSUTA QUINTA: Os serviços do CONTRATADO serão prestados no seguinte endereço:

Rua José de Moura Bueno, 345, Piso Superior - Sala 02, centro, Município De lbaiti, Estado

do Paraná, CEP 84.900-000, ou onde se fizer necessária à sua presença, no interesse da

CONTRATANTE, com flexibilidade de horários, realizando uma carga horária mínima de 05

(cinco) horas semanais.

DO PREçO E COND|çÕES DE PAGAMENTO

CL¡USU|-R SEXTA: Pelos serviços prestados pelo CONTRATADO será pago o percentual de

40% (quarenta por cento) sobre os serviços realizados.

oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

CLAUSULA OITAVA: O CONTRATANTE se compromete à:

I - Proporcionar ao CONTRATADO às condições técnicas necessárias ao desempenho de suas

atividades profissionais exigidos para o exercício profissional, bem como sanitário.

ll - O empregador em período de férias, licenças, afastamento do responsável técnico fica

obrigado a contratar um profissional substituto para o desempenho das funções.

lll - Contratar profissional substituto durante o período de férias do empregado, licença,

afastamento, plantonísta, respe¡tando, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 15, 5 2",

da lei 5991/73.
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osn¡ençöEs Do coNTRATADo

CtÁUSUI¡ NONA: O CONTRATADO assume as seguintes responsabilidades:

I - Prestar Assistência de auxiliar técnica profissional de acordo com a Legislação vigente, não

tendo outres responsabilidades não estabelecidas neste contrato, sendo subordinada a

Técnica Responsável.

ll - Representer perante os Órgãos de Fiscalização profissional e sanitária, alteraçöes

contratuais, registros, anuidades, baixas, reavaliações e outros, no período em que vigorar o

presente contrato.

lll - Desempenhar suas funçöes com autonomia técnico-científica em conformidade com as

Leis 3.820/60, 5.99L/73, Código de Ét¡ca profissional e outros instrumentos legais e atos

privativos do profissional.

lV - Garantir a prestação de serviços de acordo com os objetivos estabelecidos no contrato,

princípios estabelecidos pelo Código de Ética, Legislação Sanitária, entre outros

instrumentos legais.

DA RESC|SÃO

CfÁUSUU OÉCIU* O presente contrato terá duração de tempo indeterminado, vigorando
a partir da data da assinatura, podendo ser rescindido a qualquer momento por iniciativa de
qualquer das partes, mediante Aviso PrÉvio com 30 (trinta) dias de antecedência ou por

comunicação formal por escrito, em comum acordo entre as partes.

DAS COilDrÉES GERATS

CúUSU¡.A DÉCIMA PRIMEIRA: Quatquer aherafo, moU¡f¡ca'Ca.o; complementação, ou
ajuste no Contrato, somente será reconhecido e produzirá efeitos legais, se for incorporado

ao presente contrato Termo Ad¡t¡vo, devidamente acordado e assinado pelas partes

envolvidas.
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DO FORO

CUUSUI¡ OÉClme SEGUNDA: Para dirimir dúvidas ou quaisquer controvérsias do presente

contrato, as partes elegem o foro da cqmarca de lbaití, Estado do Paraná.

cl¡usut¡ DÉclMA TERCEIRA: Em acordo com a Lei n.e 3.820/60, de ttltu60, Lei 5991 de

L7/L2/73; Decreto n.s 74.t70 de t0/06174 e estarem justos e acordados, firmam o presente

CONTRATO DE TRABALHO em 02 (duas) vias de igual teor, díante das testemunhas abaixo

relacionadas, presentes neste ato, que igualmente subscrevem.

lbaiti/PR, le de setembro de 2021

VIEIRA FITIPE

CNPJ .rE
¡P
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UNIVERSIDAD N AL DE ROSARIO

Facultad Médicas

c.o .
4¿{,1/z ëo*Ø/rr"* Ørwzæ, D.Nr.Por cuanto, don

lV 94.786.152, nacido el 26 de nayo de 1993, en la ßepública Fedentiua del Brasil, ha tetminado los esrudios

conespondientes a Ia carnerzt de Medicina, el 2O de æptienbrc dc 2019.

por tantq de conforntidad con las ¡pnnas legates vþentes, æ le conÍîerc eI pææntc'título a" ,/M¿ct,
Rovrior 26 de nouienbrc de 2O19.
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e ciou fé que a presente fotocópia é cópia liel da

foi apresentado nesia serventia.*
Conselheiro Mairinck-PR. 13 de
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UDABOL
Al habcr cumplido co¡l todos los rcquisitos prcvistos por lsy y estaturos de esra univenidad,

El Rec:tor de la flniversidad de Aquino - Bolivia
cn uso dc las facultadcs quc lc han sido confcridas, expidc a favor dc

FILIPE BARBOSA BRAGA

cl ¡rrcscntc l)iploma Académico cn grado de:

MEDICO CIRUJANO

En cumplimiento al artículo 94, pzrágrafo II de la Constitución Política del Estado y aI artículo 59 numerd 4)
de la try 070 Avclino Siñani - Etirutd" Pé-rez, se.cmite.el.plg*lJ9 Diploma" scllado y refrendado

es rcgistrado cn los archivos de la UDABOL

Ilolivia, 22 de ¡rnrz¡ de 2014
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AUTENTICAçÄO
e dou fé que a Presente ê cópia fiel da ori

seryentia.*
PR, 05 de
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
PARANÁ

Gertidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GUSTAVO SEGOBIA DA
SILVA, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DO PARANÁ, sob o no.49l3l desde OgtO5t2O22, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta certidão tem validade até o dia06112//2022.

Chave de validação 3885029007c997862d1411a4aef1ft83{tbeefllS8

Emitida eletronicamente via intemet em 06109lí20212.

Sua autenticidade @era ser confinnada no site do GRIfR:
https: //www. crm pr. org . b r,
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscriçäo

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) JUNIOR SIQUEIRA DOS
SANTOS, é médico(a) inscrito(a) perante o Gonselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 49179 desde 2310612022, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o dia 1211112O22.

Chave de validação 8970939ft30e920628fa718f247598864d7e9023

Emitida eletronicamente via internet em 12108//2022.

www.crmcr-ore bi'Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

I 4¿
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coNSELHo REGToNAL DE MEDTcTNA Do pamxÁ

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUIZ FRANCISCO
GONçALVES FR^ANCO, é médico(a) inscrito(a) perante o Gonselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o no. 47604 desde 2410212022, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 1211112022.

Chave de validação 09bd6d8cb97dcedcada557cfacea58d6c7l56bdc

Emitida eletronicamente via internet em 121O812022.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: rvwrv.crmpr.org.br
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GO}ISSELHO REGIO}IAI- DE TEDICI}IA DO ESTAT'O fio
PARAilA

C.ildfo dc lmcrlçlo

Certficamoa, a pedldo da parte lntereeaåda, qu_e o(q)_D:Lg] fluP_q BARBOAA
BRAOÀ å médrco(a) inscdtb(a) perante o COHSELIIO REOIOI'IAL OE IEDlClllA
DO ESTADO DO PARAflA. sob o no. 10553 deede ta0t/2018, eetsndo habfitedo(a¡
I exercer a nredidns neate Eetado.

Sem mats psrs o moncnto, firmarnos o presente

Estå cenldao tenì valldade ato o dlð 12/01i2023

(_t,,ttc .)t. ,..r,.t.r .i - ¡lecl¿616rdlc19el¡9¿{lr130l0rl3ct66?0¡71¡la&É
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.i3R-- S'JL S-RV¡COS DE SAUDE LTDA
C l'\Pi 1 -ô.350.31 1 i0001 -78

R¿a','er i-.irìb€nc hlcacir Schenna..132. Centro
lBAlTl-PR CEP: 84900-000

Telefone (43) 3546-1236

EC|¡RA(åO DE TICROETPRESA E EUPRESA DE PEQUENO PORTE

A erpresa IþRTE St L SER\ÍIçOS DE SAÚDE LTDA, com sua sede a Rua Ver. Humberto
tt oæir Scñenln, æe Cento, inscrita no CNPJ 19.850.31110001-78, no município de lbaiti -
Pa:¿tâ, CEP - 84.9üXn0, representada neste ato pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra Vieira,
brdeÍo, cado, ernpresário, portador do CPF - 055.174.029-92, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-
PR res'dente na Rua Euclides Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. - 84.900-
(nO, DECI-ARA para os fins do disposto na Lei Complementar no. 12312006, sob as sanções
adminisûativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se
COITþ:

o (X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
ÿú12râ06;

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de
14112t2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo
30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

lbaiti- Paraná, 19 de Agosto de2022

o cRt sÏA No pAR RA fii¿ä',åi^i3ïlilx-''
Vl El RA:055 1 7 4029 vlElRA:ossr 7402ee2

or Dados 2022.08.19¿' 1,12û04 -03'oo'

CRISTIANO PARRAVIEIRA
Representante Legal ,

NORTE SUL SERVIçOS DE SAUDE LTDA

Æsinado de forma digital

CARLOS HEN RIOU E por cARLos HENRIQUE

o r À s, ooz¿s E+ ¡õ qo'J ##.iîììi".ff
1 1:19:39 {3'00'

CARLOS HENRIQUE DIAS
PR-065579/O-8

CONTADOR
CPF: 067.453.47946

,.\ 
|

æhE - 43-35{ô1236
E¡':r - ;4;i,4tj - cEp B4.9oo-ooo
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PARANÁÚHn x^l
JUNTA COI{ERCTÂL

DO PARA,(A

CERTIDÃO SIITPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cert'ficamos
rìesta

constam dos documentos arquivados
na data da sua

I.dË Erryc.d* IGTE STI. SEM,EG DE SAUDE LTDA

faaù!€ze ¡rlÉ.: Sdi¡(bê ErTgcsåia L¡m¡tada

Prolocolo: PRC2213193778

Data de Ato Constltutlvo
24t02t2014

lnício de At¡vidade
2211212021

rüRE (S€de)
41ãm7,$50

CNPJ
19.850.31 1i0001-78

en¿eleço Conpbto
Rua HUMBERTO MOACIR SCHENNA, N0 4i12, CENTRO - lbaiti/PR - CEP 84900-000

O$efo Socld
SERVIcos À,IOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E
UNIDADES HOSPITAI-ARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBUI-ATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALUACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES AT|VIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A
PAC¡ENTE NO DOMICILIO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGENCIAS UTI MOVEL SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS
ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MED¡COS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR
ATIVIDADE MEDICA AMBUI-ATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE ENFERMAGEM
SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMIN¡OS PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EM
DOMICILIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA SERVICOS DE LIMPEZA HOSPITALAR MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS
HOSP¡TALARES SERVICOS DE MOTORISTA ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
ATIV¡DADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE
FONOAUDIOLOGIA SERV¡COS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO ATIVIDADES DE MEDICOS AUTONOMOS EM UNIDADES
HOSPITAI-ARES E CONSULTORIOS DE TERCEIROS.

Gapltal Soclal
R$ 600.000,00 (ssiscontos mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Po¡te
ME (Microempresa)

Prazo de Duraçáo
lndeterminado

Dsdos do Sócio
lor*
CRISTIANO PARRA VIEIRA
Nome
LAZARO DANIEL DE
ANDRADE PACHECO
Nome
SILVIO FERNANDES
TOLENTINO
Nome
MARCELO DE ALMEIDA
COSTA
Nome
VICTOR ROCHA
TOLENTINO
Nome
BRENDA LIERY RIBEIRO
ALVES XAVIER

Admln¡strador
N

Admln¡strador
N

Térmlno do mandato
lnd€term¡nado
Término do mandato
lndeterminado

Tórmlno do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

Tórmino do ¡nandato
lndetermin*

Tórminodo nìendato
lndeterrrùdo

Partlclpação no capltal
R$ 585,000,00
Parllclpação no capital
R$ 3.000,00

Pañiclpação no capital
R$ 3.000,00

Partlclpação no cap¡tal
R$ 3.000,00

Participação no capltal
R$ 3.000,00

Participação no capital
R$ 3.000,00

Espécie de sóclo Admin¡srador
Sócio N

Espécie de sócio Adminlstrador
Sócio N

Espécie de sócio
Sócio

Espécle de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
055.1 74.029-92
CPF/CNPJ
073.542.696{ 1

CPF/CNPJ
030.71 1.579-83

CPF/CNPJ
050.51 9.1 89-05

CPF/CNPJ
070.604.946-26

CPF/CNPJ
094.884.846-40

Espécle de sóclo
Sócio
Espéc¡e de sóclo
Sócio

Admlnlstrador
s
Admlnlstrador
N

fÞdos do Admlnlstrador
l{ome
CRISNÁT'¡O PARRA V¡EI RA

CPF
055.174.029.92

Térm¡no do mandato
lndeterminado

Atdeventos
w2 / ý21 - ALTEIìÂOIO DE DAG,Þ(CErO
¡¡or¡E EÀTPRESARIÁL)

th¡r¡¡o ¡q¡iv¡rst
flata
2srutM.

ll¡mero
zvÐtõM314

S¡ü¡aCão
ATIVA
Sshrs

SEM STATUS

1de2

ýt '-r

+
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MGoær¡pô çqlaaodo Paraná
SøeEia da lf,cro e Pequena Empresa
.tnla Csrscial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

conslam dos documenlos arqulvados
na data da sua

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsJ/vrww.empresafacll.pr.gov.br, com o código GKUIXSJS.

C€rt¡flcåmos
nesta

Continuação

Zde2

muffiilfiffiffiffiffi
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LEANDBO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

i

bE# InTESll- S€ßMOOS DE SAUDE LTOA

þÞ ¡¡G Sailú Efl?r€sáda Llmltada

Prolocolo: P F|C221 31 937 7 I

y-4 ,l



ßt0Á,liltZ,@:31 Erlss& do CICAI)

RECETTA
ESTADUAL DO
PARAT/I

n¡cne¡o rþ CADTICilS lnscrlgåo CNPJ

wz3æ{t r9.8511.3flr000r-78

15 2õ
- Ýt¡7

IEJMNANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Comprutranb de lnscrição Gadastral - CICAD

Quadro Socletárlo

Nomo Complsto / Nome Emposarlal

L.AJZARO DA,¡{IEL T'E AIIDRADE PACHECO

MARCELO DE ALNEIDA COSTA

sILì'þ FER¡{AìDEs TOTENTIIIO

UG:TORROCHATOITTNNO

BRENDA LIERY RIBEIRO ALI'Es XAVIER

CRISTIANO PARRAVEIRA

SECRETARIA DA FAZENDA

lnfclo das Atlvldades

1212021

. LOCACAO DE

Quallf,caçåo

sócro
sócp
eóco
sócp
sócþ

sóclo"romntgTRADoR

o

Emprcsa / E¡tabeleclmento

t{oÍE Emprosarlal ilORTE sUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Th,b do Eetabeledmenb NORTE SUL SAUDE

Endeeço do Estabeleclmenb RUA HUIf,BERÍO ilOAGIR SCHEt{llÀ 4¡12 - CENTRO - CEP E4000{00
FOilE: (¡[:l) 354&12i16

Munldplo de lneblação IBAITI - PB DESDE nn021
( Ertabeleclmenûo tlaûE )

Quallflcação

Sltuação Atud ATIVO - REGIilE t{ORtAL , }lORtAL - Dl 12 DO tE8+1, DESDE 12nO21

Natur€za Jurfdlca 200-2 - SOCIEDADE ETPRESÁruA lfol
Atlvldade Econômlca Pdndpal do ¡0!13{l0il - SERYICO DE TRA¡{SPORTE DE

Estabeledmenb AUTOilO\TEIS COt tOTORlgfA
Atlvldade(s) Econômlca(s)

Secundárla(s) do Estab€ledmonb

Tlpo

CPF

GPF

CPF

CPF

CPF

CPF

lnscrlçåo

073.54i2.000.fl

050.510.r80{5
030.711.579€3

070.004.04e.26

004.884848-lo

055.17¡L0æ{2

o w
Estado do P¿raná

S€(fltarla de Estado da Êzendo
Ree¡Þ EstEdual do Par¿ná

cAD/tcils Ho Ð092¡!60960

Emlüdo Elcüonlcam€nte vla InÞrnet
23lt9l2O2l29=92=ß

Dad6 üangmlüdos de forna segura
Teglo|oq|a GLEPAR

Este CIGAD tem valldad e atÄ 23l1Ol2O?ã2.

Oe dados cadastals deste estaboledmenb poderão s€r confrrmadæ vla
lntemet wrw.fazendap¿gov,br

aa

v
*, "[ 1l,l



N CTtesulË
:r.i:.'f'E sul sEnviÇcs DE snún= ,}Éfu

cNPJ i 3.ôs0.31ii ccc i-78
::. ¡rnrrei-:c i,loacir Sche¡rna.432. Centro

ItsA¡Ti-PR CTP: 34900-000
TeleÍone (43) 3546-1236

o

ANEXO M

DEcLARAçÃo murIcADA

Á Cotnissão Pem¡nente de Licitação

Peb presente instr.¡mento, a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ no

19.850.3111OOO1-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, n.o 432,lbaiti/PR, através
de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela
Lei n.o 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, ca-
so empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situaçäo
no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou con-
ûatar com a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Cristiano
Pana Vieira, Portador do RG sob no 9.046.826-0 SESP/PR e CPF no 055.174.029-92, cuja fun-
ção/cargo é Sócio Proprietário, responsável pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as auto-
ridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: noÉesulsaude@hotmail.com
Telefone: (43) 3546-1236
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçäo
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor Cristiano Pana Vieira, portador do CPF/MF sob n.o

055.174.029-92, para ser o responsável para acompanhar a execução do Gontrato, referente ao
Chamamento Público n.o 00812022 e todos os atos ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus

lbaiti, 17 de Outubro de 2022

DE
19

VIEIRA
io roprietário cÉP

o

N

RG no: 9.046.826-0 SESP/PR

ø r
FONE - 43-3546-1 236

lBÊ{lTl -. PARANA-- CEP t}4.900-000 -[




